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ANEXO II Memorial Descritivo – Creches  
 
Considerações iniciais  

Perante a fiscalização, a empresa vencedora será representada por seu Arquiteto 
ou Engenheiro e por um Mestre de Obras, que dirigirão todos os operários e a execução 
dos serviços. Este Mestre deverá prontamente atender às comunicações que lhe forem 
feitas pela Fiscalização pertinentes a essas Especificações Técnicas. 

Todos os materiais especificados serão fornecidos pela Executante. Para uma 
boa compreensão do Projeto e conhecimento das condições em que se desenvolverá a 
obra, é exigida prévia visita ao local, pois esta municipalidade não aceitará, em hipótese 
alguma, alegações da empresa referente ao desconhecimento, incompreensão, dúvida ou 
esquecimento de qualquer detalhe especificado, sendo de sua responsabilidade qualquer 
ônus dali decorrente. 

É de inteira responsabilidade da empresa vencedora a observância das Normas 
de Segurança do Trabalho nas atividades de Construção Civil, em conformidade com a 
Portaria n.º 15, de 18/08/1972, do Departamento Nacional de Segurança e Higiene do 
Trabalho, com a NR-18 e as Normas subseqüentes. 

Os equipamentos, ferramentas, instalações e a mão-de-obra para a execução da 
obra deverão assegurar progresso e técnica satisfatórios, compatíveis com a natureza e 
volume de cada serviço, com acabamento esmerado e uso da boa técnica, para a 
obtenção de um bom padrão de construção. Reserva-se à Fiscalização o direito de 
interromper a obra quando constatada a utilização de profissionais incapacitados, 
ferramentas impróprias ou técnicas construtivas que prejudiquem a qualidade da obra. 
 Toda a mão-de-obra a ser empregada nas Obras e Serviços será de 1ª qualidade, 
atuando de forma esmerada, e de inteiro acordo com as especificações; serão exigidos 
qualidade e acabamento nos serviços a serem executados. 

A fiscalização não exime a executante de sua responsabilidade civil e penal 
sobre a totalidade da obra ou sobre terceiros, em virtude de mão-de-obra, materiais, 
equipamentos, dispositivos ou outros elementos aplicados à obra ou ao serviço 
contratado. 

A Executante se obrigará, às suas expensas, a corrigir quaisquer vícios ou 
defeitos na execução das obras e serviços, bem como será a única responsável por danos 
causados a terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão, ainda que 
ocorridos em via pública, até o Recebimento Definitivo da obra por parte desta 
Secretaria. 

A vigilância do Canteiro de Obras é de total responsabilidade da Executante, que 
deverá impedir o acesso de pessoas estranhas à obra, e se responsabilizará por danos na 
área, tais como: depredação, roubos, etc. 

Será fornecido e elaborado pela empresa vencedora o Diário da Obra, contendo 
todas as anotações pertinentes à obra, em duas vias (Obra e Fiscalização), devidamente 
rubricadas pelo Responsável Técnico e pela Fiscalização, a qual receberá uma das vias 
de suas páginas. 
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A construtora manterá na obra tantos operários quantos forem necessários para o 
perfeito andamento da mesma. Caso a obra esteja sendo conduzida de maneira tal que 
prejudique o cumprimento do Cronograma, a Fiscalização poderá exigir o aumento do 
efetivo de pessoal, de modo a compensar o atraso. Esta Secretaria poderá exigir a 
substituição ou vetar qualquer empregado no interesse do bom andamento dos serviços. 
Fundação  
O estudo do terreno está baseado nos padrões técnicos de Engenharia de solos; as cargas 
estruturais foram dimensionadas, de acordo com os critérios estabelecidos em normas 
da ABNT (NBR 6122). Serão executadas fundações de acordo com o parecer técnico de 
solos e fundação, pois termos quatro tipos de fundação (estacas, estacas com piso 
estruturado, tubulões e sapatas isoladas). 
Estrutura 
Concreto armado moldado no local com lajes treliçadas. 
Número de pavimentos   
Térrea – único pavimento. 
Alvenaria 
Blocos de concreto. 
Cobertura 
Telhas onduladas tipo CRFS sobre laje de cobertura. 
Instalações elétricas e hidráulicas  
Instalações hidráulicas e elétricas contemplando sistemas sustentáveis (economizadores) 
e incluindo separação de circuitos elétricos nas salas de atividades e sistema de 
aquecimento solar para a cozinha, lactário e áreas de banho CE crianças e funcionários. 
Instalações elétricas 
O sistema elétrico será executado rigorosamente de acordo com o respectivo projeto, 
normas da ABNT e determinações da concessionária local. 
A edificação possui tensões nominais de acordo com a concessionária local, medidores 
em centro único de medição e quadro e distribuição geral. 
Instalações hidráulicas  
Os sistemas hidráulicos, compreendendo as redes a água fria, esgoto e águas pluviais, 
serão executadas rigorosamente de acordo com os respectivos projetos, normas da 
ABNT e determinações da concessionária de água e esgoto local. 
A reserva para o consumo diário se faz por meio de um reservatório cilíndrico em anéis 
de concreto, abastecida diretamente pela concessionária. 
Revestimentos e Pinturas 
Internamente gesso dobre blocos com pintura em áreas secas e azulejos em áreas 
molhadas. Externamente chapisco, emboço e reboco com pintura sobre blocos. 
Utilização de cores diversas tanto para ambientes de circulação e pátios quanto para as 
fachadas. Todas as tintas utilizadas são à base de água. As cores são fixas, as 
especificações não devem se alternadas quanto a implantação do edifício. 
Pisos 
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Piso vinílico em placas internamente. Áreas molhadas: piso cerâmico. Área externa: 
cimentado desempenado ou pedrisco. 
Forros 
Ambientes com lajes pintadas. 
Portas e caixilhos 
Portas internas em madeiras e externas em ferro e vidro. Caixilhos de ferro basculante. 
Na área de circulação e pátio iluminação tipo shed com aletas de PVC translúcido 
industrial. 
Proteção contra incêndio 
Os edifícios contam com extintores e sinalização direcional. Não a necessidade de 
reservas de incêndio e hidrantes, pois os edifícios têm menos de 750m² de área passível 
de proteção. 
Geral 
Para complementação das informações relativas à execução de obra consultar o catalogo 
de Componentes Serviços e mobiliário/Creche da FDE no site 
http://catalogotecnico.fde.sp.gov.br/meu_site/index.html 
Componentes e Serviços serão executados de acordo com as especificações do projeto, 
devendo ser respeitado às normas vigentes e as determinações contidas nos catálogos da 
FDE, que regem sobre o assunto.  
 
OBSERVAÇÕES: 
*Naquilo em que o presente memorial descritivo for omisso, deverão prevalecer às boas 
normas da construção civil. 
**Poderão ocorrer, eventualmente, pequenas diferenças nas quantidades, visto que a 
planilha orçamentária é referencial e orientativa, dessa forma são prioritárias as 
informações contidas nos projetos e memoriais técnicos. Salienta-se que o modelo da 
licitação da obra é o de regime de empreitada por preço global – tipo menor preço, ou 
seja, serviços não constantes na planilha, variações de quantitativo e/ou outras 
divergências não servirão como justificativa para possíveis aditivos após a contratação, 
devendo haver questionamento da LICITANTE junto à CONTRATANTE dentro do 
prazo previsto no processo licitatório. 
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